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PARECER Nº 38/2019 - PARTC 

PROJETO DE LEI Nº 66/2019 - AUTORIZA ALIENAÇÃO DE ÁREA DE TERRA 

SEM BENFEITORIAS, LOCALIZADA NA QUADRA F, IDENTIFICADA COMO 

"RUA H", NO BAIRRO PARQUE DAS ÁRVORES, DESTA CIDADE, NOS 

TERMOS QUE ESPECIFICA. 

O Presidente da Câmara Municipal solicita análise 

do presente Projeto de Lei Ordinária, de autoria do Executivo. 

A Lei Orgânica estabelece que: 
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Art. 90 - A alienação de bens municipais, 

subordinada à existência de interesse público 

devidamente justificado, será sempre precedida 

de avaliação e obedecerá às seguintes normas: 

I - quando imóveis, dependerá de autorização 

legislativa e concorrência, dispensada esta nos 

seguintes casos: 

a) doação, constando da lei e da escritura pública 

os encargos do donatário, o prazo de seu 

cumprimento e a cláusula de reversão, sob pena 

de nulidade do ato; 

ti) permuta; 

c) dação em pagamento; 

(-) 
§ 1º - O Município, preferentemente à venda ou 

doação de seus bens imóveis, outorgará 
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concessão de direito real de uso, mediante prévia 

autorização legislativa e concorrência. A 

concorrência poderá ser dispensada por lei 

quando o uso se destinar a concessionária de 

serviço público, a entidades assistenciais, ou 

quando houver relevante interesse público, 

devidamente justificado. 

§ 22  - A venda aos proprietários de imóveis 

lindeiros de áreas urbanas remanescentes e 

inaproveitáveis para edificação, resultantes de 

obra pública, dependerá apenas de prévia 

avaliação e autorização legislativa.  As áreas 

resultantes de modificação de alinhamento serão 

alienadas nas mesmas condições, quer sejam 

aproveitáveis ou não. 

O PL cumpre os requisitos do §2°, do art. 90 da 

Lei Orgânica. 

Feitas as considerações, submetemos o Parecer 

ao Presidente da Câmara e aos membros das Comissões Permanentes 

para providências que entenderem cabíveis. 

Ressaltamos que o parecer possui caráter 

opinativo, restando aos Vereadores o estudo sobre a viabilidade da 

aprovação ou não do Projeto no que tange ao interesse público. 

É o parecer, s.m.j. 

Câmara Municipal de Birigui, 10 de maio de 2019. 

ELAINE MIYASHITA 

Agente Técnico das Comissões 
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